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Art.  1º  -  Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE ASSUNÇÃO (Matrícula:
371761-5)  como  Fiscal  do  Primeiro  Termo  Aditivo  ao  Contrato  Administrativo  nº  004/2025-
INTERPI/PSI,  cabendo-lhe  fiscalizar  a  entrega  do  objeto  contratado,  conforme  especificações
constantes  no  item  1  do  contrato  e  no  Termo  de  Referência,  analisar  e  aprovar  as  faturas
apresentadas pela contratada, procedendo ao encaminhamento da documentação necessária para a
liquidação das parcelas, após o devido atesto pelo Gestor do Contrato, nos termos do parágrafo
único do art. 1º.

Parágrafo único. O Fiscal será responsável por acompanhar a execução contratual, garantindo o
cumprimento das obrigações estabelecidas:

ORDEM DESCRIÇÃO QTD.
VEÍCULOS

VALOR DO
KM/RODADO

VALOR
MENSAL

POR
VEÍCULO

VALOR
TOTAL

MENSAL

01

Locação de veículo tipo
pickup, cabine dupla,
automotores, com tração
4x4, movida a óleo
diesel, com motorista
habilitado e
quilometragem livre.

06 R$ 3,02 R$ 15.101,30 R$ 90.607,80

VALOR MENSAL: R$ 90.607,80 (noventa mil seiscentos e sete reais e oitenta centavos) 
VALOR ANUAL: R$ 1.087.293,60 (um milhão, oitenta e sete mil duzentos e noventa e três reais e
sessenta centavos).

 Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral do INTERPI 

(assinado eletronicamente)

RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES

Diretor Administrativo e Financeiro - INTERPI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 18469, datada de 18 de junho de 2026.)

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE-PI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SDE-PI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2026

Nº do Processo SEI: 00152.000357/2025-11.
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Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI.

CNPJ da Contratante: 06.688.303/0001-25.

Codificação da UG no SIAFE/PI: 20101.

Contratada: Construtora Agiliza Ltda.

CNPJ da Contratada: 24.393.127/0001-86.

Resumo do objeto do aditivo:  Retificação do subitem 14.1 da Parte Especifica do Contrato nº
26/2026, quanto ao prazo de execução, destinado à Construção de uma Ponte, em estrutura mista,
concreto  armado  e  pedra  argamassada,  no  Rio  “Itaueira”  e  0,676Km  de  Estrada  Vicinal,  na
localidade “Irajá”, na Zona Rural do Município de Floriano-PI, o qual passa a vigorar com a seguinte
redação: "O prazo de execução do serviço é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço."

Data de Assinatura do termo aditivo ao contrato: 17 de junho de 2026.

Signatários  do  termo aditivo  ao  contrato:  Pela  Contratante:  Deusval  Lacerda de  Moraes.  Pela
Contratada: Luzilson Pires Leite Filho.

Deusval Lacerda de Moraes

Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 18472, datada de 18 de junho de 2026.)

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI - PI

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 5/2026

PROCESSO SEI: 00012.013549/2026-72.

ESPÉCIE:  Convênio  celebrado  entre  a  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  SAÚDE  DO  PIAUÍ  e
ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA, mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO PLANALTO DO
DISTRITO FEDERAL – UNIPLAN (Polo de Piripiri – PI).

CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, CNPJ: 06.553.564/0001-38.

CONVENIADA: ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA, mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO
PLANALTO DO DISTRITO FEDERAL – UNIPLAN (Polo de Piripiri – PI), CNPJ 01.711.282/0001-06.

OBJETO DO CONVÊNIO: realização de estágio supervisionado como complementação dos cursos
de graduação, técnicos, pós técnicos e pós-graduação na área da saúde, da CONVENIADA, nos
hospitais vinculados à SESAPI.

VALOR: A contraprestação financeira do presente termo aditivo fica estipulada de acordo com o
quadro  de  vagas  abaixo  discriminado  e  da  tabela  constante  da  Portaria  SESAPI/GAB  nº
000440/2009, o valor de R$ 377,99 (trezentos e setenta e sete reais e noventa e nove centavos). Os


